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1. APRESENTAÇÃO 
As especificações contidas neste documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para a orientação de empresas interessadas na prestação do serviço de transporte de resíduos sólidos urbanos, Classe II, para disposição final no Aterro Sanitário Metade Sul, localizado no município de Candiota - RS fornecendo parâmetros para subsidiar e qualificar as propostas quanto à estrutura necessária para a prestação dos serviços.
2. OBJETO
Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de transporte de resíduo sólido urbano (RSU), classe II, desde a Estação de Transbordo de Pelotas até o Aterro Sanitário Metade Sul – Meioeste, localizado no Município de Candiota/RS.
3. ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quant. (ton/mês)
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	1
	Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de transporte de resíduo sólido urbano (RSU), classe II, desde a Estação de Transbordo de Pelotas até o Aterro Sanitário Metade Sul – Meioeste, localizado no Município de Candiota/RS, pelo período de 180 (cento e oitenta dias) dias, prorrogável por igual período, contados do recebimento da Ordem de Serviço, ou até a conclusão do processo licitatório regular destinado à contratação definitiva do objeto, o que ocorrer primeiro. 
	Tonelada (t)
	9.883
	63,00
	622.629,00

	O lance deverá ser apresentado com base no VALOR UNITÁRIO DA TONELADA.


O serviço de transporte compreenderá uma média mensal de 9.883 toneladas de resíduos sólidos urbanos, média calculada a partir dos dados do período de dezembro de 2024 a novembro de 2025. A média das máximas diárias é de 586 (quinhentos e oitenta e seis) toneladas de RSU (considerando os dias de maior geração de resíduos, em cada mês, no período de dezembro/2024 a novembro/2025), e uma média diária de 378 (trezentos e setenta e oito toneladas de RSU (igual período), sendo o transporte a ser realizado, formado por unidade de tração, unidade de carga e condutor, a partir da Estação de Transbordo de Pelotas para o Aterro Sanitário Metade Sul no município de Candiota. O serviço de transporte dos resíduos deverá ser executado de segunda-feira até às 8h (oito horas) de domingo, devendo a Contratada adotar regime de operação em turno de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas de segunda-feira a sábado, de modo a atender integralmente à demanda e evitar o acúmulo de resíduos.  O planejamento diário para o transporte dos resíduos até o aterro sanitário indicado, deverá obedecer parâmetros visando a racionalização dos serviços, objetivando a determinação de turnos de trabalho que possibilitem o carregamento de todo o resíduo disposto na Estação de Transbordo. O acúmulo máximo permitido na unidade de transbordo (área coberta) da ETP será de 50 toneladas, não sendo permitido que nenhum resíduo permaneça por mais de 06 (seis) horas na plataforma de descarga da ETP, durante a jornada de trabalho. Em hipótese alguma será permitido o acúmulo, dentro da ETP, de qualquer quantidade de resíduo, seja qual for o tipo de acondicionamento, por um período superior a 24 (vinte e quatro) horas. A responsabilidade por este controle ficará a cargo do SANEP, devendo a empresa disponibilizar veículos conforme demanda necessária.

O serviço de transporte de resíduos sólidos urbanos (RSU), classe II, enquadra-se como serviço comum, uma vez que suas especificações podem ser definidas de forma objetiva, padronizada e amplamente disponível no mercado, não exigindo soluções intelectuais complexas ou singularidades técnicas, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 6º, inciso XXII.
O prazo de vigência será de até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período, contados do recebimento da Ordem de Serviço, ou até a conclusão do processo licitatório regular destinado à contratação definitiva do objeto, o que ocorrer primeiro. 
A execução do objeto deverá ocorrer na data prevista na Ordem de Serviço emitida pela contratante.
A Contratada deverá realizar os serviços com o número de equipamentos e funcionários necessários  para o transporte destes resíduos. As unidades de transporte deverão estar em perfeitas condições de tráfego, no horário preestabelecido, para realizar o trabalho contínuo de transporte de resíduos, devendo manter também, à disposição do SANEP, unidades de transporte reserva para substituição ou complementação da frota, conforme estabelecido neste projeto básico.
 A determinação da quantidade diária de unidades de transporte, inclusive da frota reserva, e os horários de apresentação dessas unidades, deverão fazer parte da proposta à ser apresentada. Entre as principais atividades diárias para a realização dos serviços, incluem-se as seguintes:
a) Transportar os resíduos até a Unidade de Disposição Final, pelo trajeto e tempo médio diário estabelecidos pela contratada;
b) Descarregar os resíduos na frente de serviço do Aterro, conforme orientação dos funcionários do mesmo;
c) Retornar as unidades de transporte para a ET para nova carga, conforme trajeto e tempo médio diário estabelecido.

3.1 Trajeto
O trajeto entre a ET e o local de disposição final (Aterro Sanitário) deverá corresponder ao menor percurso possível, pelas vias em condições de melhor trafegabilidade, compatíveis com a intensidade de trafego necessário, conforme descrito na tabela 1.
Aterro da Metade Sul – Candiota, distante aproximadamente 150 km de Pelotas
No ITINERÁRIO a ser apresentado pela licitante, deverá constar todas as vias de tráfego a serem utilizadas para o transporte dos resíduos da ETP até o Aterro Sanitário indicado, com percurso de ida e volta e respectivas quilometragens, devendo o ciclo ser completo e apresentado conforme modelo de tabela 
Tabela 1 - Trajeto da Estação de Transbordo até o Aterro Sanitário:
	DIREÇÃO
	MUNICÍPIO
	LOGRADOURO/LOCAL
	ATÉ

	IDA
	Pelotas
	Carregamento (ET)
	Enlonamento
	
	
	

	
	
	Enlonamento (ET)
	Rua XXXX
	
	
	

	
	
	Rua XXXXX
	Rua yyyyy
	
	
	

	
	
	Rua yyyyy
	Estrada xxxxx
	
	
	

	
	
	Estrada xxxxxx
	Estrada yyyyy
	
	
	

	
	
	Estrada yyyyyy
	Acesso ao Aterro sanitário
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	KM TOTAL IDA
	XXXXXXXXX
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Aterro sanitário
	Acesso ao Aterro 
	Balança
	
	
	

	
	
	Balança (aterro)
	Frente de Descarga
	
	
	

	
	
	Frente de Descarga 
	Desenlonamento
	
	
	

	
	
	Desenlonamento 
	Descarga
	
	
	

	
	
	Retorno da Descarga (ATERRO)
	Balança
	
	
	

	VOLTA
	
	Balança (aterro)
	Portaria
	
	
	

	
	
	Portaria (aterro)
	Estrada yyyyyyy
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Pelotas
	Estrada yyyyyy
	Estrada xxxxxxx
	
	
	

	
	
	Estrada xxxxxx
	Rua xxxxxx
	
	
	

	
	
	Rua xxxxxxxx
	Carregamento (ET)
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	KM TOTAL VOLTA
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


A licitante vencedora poderá propor trajeto de transporte de resíduos, mediante avaliação e aprovação da fiscalização do SANEP. A aprovação da fiscalização do SANEP para um novo trajeto não substituirá o compromisso da licitante vencedora com o trajeto pré-definido.
3.2 Equipamento de transporte
O transporte dos resíduos da ETP até ao local de disposição final (Aterro Sanitário Metade Sul) deverá ser realizado por unidades de transporte (unidade de tração, unidade de carga e condutor), específicos para transporte de resíduos sólidos urbanos, com capacidade volumétrica compatível com a geração de resíduos, sendo permitidas unidades de cargas articuladas e unidades de carga com comprimento superior a 10 m (dez metros), desde que haja autorização do órgão responsável pela liberação da trafegabilidade nas rodovias que fazem parte do trajeto apresentado (atender limites especificados na legislação vigente e resoluções do CONTRAN). A Capacidade Máxima da unidade de tração deverá ser compatível com o PBTC do conjunto ofertado.

Para efeitos do dimensionamento da unidade de transporte e tendo em vista a variabilidade da composição do RSU, considera-se:

PBTC = Tara + (V x Mem), onde:

PBTC = Peso Bruto Total Combinado do conjunto ofertado;

Tara = Tara do conjunto ofertado;

V = Capacidade Volumétrica da unidade de carga ;

Mem = Massa específica máxima estimada, com valor de 0,5 t/m3. 

Considerando a relação acima, a licitante deverá apresentar, junto com os documentos de habilitação, uma declaração formal de ciência das condicionantes referentes à relação entre o PBTC máximo, a massa específica máxima estimada dos resíduos e a Capacidade Volumétrica das unidades de carga (V), comprometendo-se, caso seja vencedora da licitação, a apresentar unidades de transporte com tara compatível a estas condicionantes, sendo que não serão permitidos veículo com capacidade de carga inferior a 50 m³.
O equipamento deverá se adequar à altura do nível superior da ET e, portanto, não deverá possuir altura superior a 4m (quatro metros). O SANEP isenta-se de quaisquer responsabilidades quanto à impossibilidade de entrada e/ou manobra das unidades de transporte dentro da ET.

A unidade de carga deverá possuir sistema que garanta a estanqueidade e capacidade de armazenamento de líquidos lixiviados durante o transporte, específica para transporte de resíduos sólidos urbanos, evitando o derramamento dos líquidos transportados em vias e logradouros públicos. A unidade de carga deverá dispor e transitar com sistema de cobertura.

Todas as Unidades de Transporte deverão possuir sistema de rastreamento e monitoramento, com envio de informações de itinerários, velocidade, etc., devendo disponibilizar à fiscalização, software que permita o acesso, em mais de um ponto, e o monitoramento on-line da localização dos veículos da frota contratada. 

Deverão ser utilizadas unidades de transporte em perfeitas condições de tráfego, cumprindo a legislação de trânsito vigente, especialmente em relação à carga máxima permitida por eixo e à carga nominal da unidade de tração, com motores regulados de forma a reduzir as emissões atmosféricas, sendo imprescindível a utilização de práticas de direção preventiva por parte dos motoristas, a fim de minimizar acidentes com danos ambientais, materiais ou pessoais. Além disso, as Unidades de Transporte deverão ser mantidas em perfeito estado de conservação quanto as partes mecânicas, de funilaria, pintura, sistema elétrico e atenderem integralmente a legislação do CONTRAN. Também deverá ser previsto para estas unidades, materiais de limpeza e sinalização para eventuais acidentes com derramamento de resíduos em vias públicas, tais como: pá, vassourão, cones de sinalização de pista, etc. 

Todos as UC (unidades de carga) deverão ser lavadas periodicamente, no mínimo duas vezes por semana, e não poderão ser carregadas acima de sua capacidade volumétrica, não sendo permitido sob hipótese alguma o coroamento de carga.

A licitante vencedora deverá dar treinamento admissional e periódico de direção defensiva para os motoristas das unidades de transporte. Os treinamentos, com a emissão de certificados e cuja realização deverá ser comprovada junto ao SANEP, deverão ser ministrados por profissional habilitado.

Os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha à ré. Também deverão ser providos de caixa com materiais de primeiros socorros, conforme especificações do médico coordenador do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO).

A licitante vencedora deverá apresentar e manter atualizada a descrição das unidades de transporte, com as seguintes informações:

a) Tipo;

b) Peso Bruto Total Combinado (PBTC) da unidade de transporte (t);

c) Potência da unidade de tração (cv);

d) Número de eixos das unidades de tração e carga;

e) Capacidade volumétrica das unidades de carga (m³);

f) Capacidade de carga líquida da unidade de tração (t);

g) Dimensões da unidade de transporte (largura, altura e comprimento da unidade de carga, de tração e do conjunto);

h) Peso (tara) do conjunto da unidade de tração e unidade de carga (t);

i) Marca;

j) Ano de fabricação da unidade de tração e da unidade de carga;

k) Placa da unidade de tração e da unidade de carga;

l) n.º do chassi da unidade de tração e da unidade de carga.
3.3 Identificação da frota (equipamentos)
A unidade de transporte deverá estampar em local de fácil visualização o número do telefone do SANEP e o da CONTRATADA, além dos dizeres “A serviço do SANEP”. Estas inscrições deverão estar localizadas nas duas laterais e na traseira da unidade de carga, conforme modelo a ser fornecido pelo SANEP. Além disso, tanto a unidade de tração quanto a unidade de carga deverão ser numeradas em sequência, a fim de facilitar a sua identificação na ET e no local de disposição final (Aterro). 
3.4 Idade da frota 

3.4.1
As unidades de tração a serem utilizadas na execução do objeto deverão possuir idade máxima de até 10 (dez) anos, contados da data de fabricação do veículo, conforme registrada no Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), tendo como referência a data de abertura da licitação, para fins de comprovação da frota mínima exigida. 


3.4.2
Durante a execução do contrato, a idade máxima das unidades de transporte não poderá exceder 10 (dez) anos, contados a partir da data do primeiro emplacamento ou licenciamento de cada veículo, por refletir o tempo efetivo de utilização da unidade. 


3.4.3
A frota deverá ser mantida em adequadas condições de conservação, segurança e funcionamento, atendendo integralmente às exigências técnicas e operacionais previstas neste Projeto Básico. 


3.4.4
A contratante poderá realizar, a qualquer tempo, avaliações periódicas nos veículos disponibilizados, com a finalidade de verificar o cumprimento das condições estabelecidas neste Projeto Básico. Constatada a inadequação de qualquer unidade, a contratada deverá promover a substituição imediata do veículo, sem ônus adicional para a contratante. 


3.4.5
Em caso de substituição de qualquer unidade durante a vigência do contrato, o veículo apresentado deverá possuir idade igual ou inferior à do veículo substituído, observado o critério de contagem aplicável à fase de execução contratual e respeitado, em qualquer hipótese, o limite máximo de idade estabelecido neste item, bem como as demais condições previstas neste Projeto Básico. 
3.5 Critérios para o dimensionamento do serviço de transporte
No dimensionamento da frota de transporte à ser apresentado, deverá constar, no mínimo, às seguintes variáveis:
a) Deslocamento entre a ET e o Aterro Indicado (ciclo completo, de ida e volta, em Km);
b) O trajeto apresentado na Tabela 1;
c) Velocidades médias no trajeto (observando a legislação específica vigente);
d) Capacidade de carga por unidade de transporte;
e) Quantidade de resíduos a serem transportados de acordo com o dia de pico (quantidades máximas diárias de resíduos (Tabela 2);
f) Capacidade de acumulação máxima de resíduos no pátio da ET;
g) Tempo médio de operação da frota;
h) Análise dos horários, dias de pico da semana e da sazonalidade, conforme tabelas apresentadas
i) Averiguação dos processos de carregamento dos resíduos, cobertura da carga, deslocamento de ida, descarga e deslocamento de retorno da unidade de transporte para a ET;
j) Averiguação da estrutura físico espacial dos locais envolvidos no processo: ET, Local de disposição final indicado (Aterro) e do trajeto entre estes dois locais.
3.6 Quantidades de resíduos na ET
As informações sobre as quantidades de resíduos coletados em Pelotas e são transportados transportadas para o Aterro Sanitário são apresentadas nas tabelas apresentadas.
Tabela 2 - Massa mensal e massa média diária de resíduos destinados ao Aterro Sanitário               Período janeiro a novembro de 2025
	Mês
	Massa mensal (t)
	Dias Coleta/mês
	Massa média diária (t/dia)

	Dezembro/2024
	10.850,09
	27
	401,85

	Janeiro/2025
	10.242,40
	27
	379,34

	Fevereiro/2025
	9.055,10
	25
	373,95

	Março/2025
	10.182,90
	26
	391,65

	Abril/2025
	9.458,02
	26
	363,77

	Maio/2025
	9.742,85
	27
	360,84

	Junho/2025
	9.122,40
	25
	364,89

	Julho/2025
	10.352,88
	27
	383,44

	Agosto/2025
	9.093,64
	26
	349,75

	Setembro/2025
	9.933,54
	26
	382,05

	Outubro/2025
	11.307,10
	27
	418,78

	Novembro/2025
	9.301,96
	25
	372,07

	Total 
	118.642,88
	
	

	Média
	9.886,91
	
	378,53

	
	
	
	


Fonte: SANEP/DERS Dezembro/2024 a Novembro/2025


Salientamos, que as jornadas de coleta de resíduos nos setores de Pelotas, iniciam as 7 h e encerram por volta das 4 h da madrugada do dia seguinte, com chegada limite à ET estimada até as 5 h.
Tabela 3 - Quantidade máxima diária mensal de aporte de resíduos na Estação Transbordo 
	Ano 2024/2025
	Máximas diárias/mês (t)

	Dezembro/2024
	841,97

	Janeiro/2025
	507,13

	Fevereiro/2025
	478,39

	Março/2025
	599,75

	Abril/2025
	468,43

	Maio/2025
	467,37

	Junho/2025
	621,15

	Julho/2025
	537,50

	Agosto/2025
	582,42

	Setembro/2025
	523,73

	Outubro/2025
	668,94

	Novembro/2025
	738,5

	Média das máximas diárias
	586,28


Fonte: SANEP/DERS Dezembro/2024 a Novembro/2025
3.7 Dimensionamento da frota
A frota de unidades de transporte deverá ser dimensionada a partir da determinação de um número mínimo de veículos a serem utilizados no transporte de resíduos, acrescida a essa frota mínima uma frota de  apoio, que deverá ficar à disposição para execução dos serviços e sob fiscalização permanente do SANEP.
Nas planilhas são apresentadas “QUANTITATIVOS ESTIMADOS” de veículos para o transporte de resíduos da ETP até o destina final (aterro). Essa previsão de quantitativos pode variar em função de vários fatores, principalmente a VOLUMETRIA DA UTC que consequentemente vai interferir, no número de viagens, número de motoristas e veículos, etc. A definição do quantitativo da frota, também deverá levar em consideração o tempo máximo de permanência de resíduos na ETP, problemas operacionais no transporte (quebra de veículos, acidentes, etc.),que provocam possíveis atrasos.
3.7.1 Frota mínima (Nmin)
O dimensionamento da frota mínima a ser utilizada na prestação do serviço deverá ser dimensionada considerando-se os critérios apresentados no item 3.5. Na Tabela 2, observa-se que a média dos máximos aportes de resíduos na ET foi de 586,28 toneladas, sendo essa a massa utilizada no cálculo da frota mínima.

Para o dimensionamento da frota mínima das unidades de transporte foram utilizados os seguintes parâmetros:

a) Média dos máximos aportes de resíduos (Qtmáx), em t;

b) Massa Específica Média de Transporte (me), em t/m³;

c) Capacidade Volumétrica da unidade de carga (V), em m³;

d) Tempo de ciclo completo (Tc), em horas;

e) Tempo médio de operação da frota (To), em horas/dia.

Dentre os parâmetros acima relacionados cabe destacar a importância da Massa Específica Média de Transporte do resíduo sólido (me), em t/m³, por estar diretamente relacionada com a composição gravimétrica do RSU que apresenta variações constantes e consideráveis na sua massa específica, em função dos diferentes tipos de coleta, das condições climáticas, sazonalidade, etc

A quantidade mínima necessária de unidades de transporte (Nmin) para composição da frota deverá ser calculada por meio da seguinte expressão:
Nmin = (QtmáxxTc)/(mexVxTo).
3.7.2 Frota Apoio (Napoio)
O dimensionamento da frota de apoio deverá ser obtido aplicando-se o percentual necessário sobre a frota mínima, calculada no item 3.7.1. As unidades de transporte da frota reserva devem ser completas (unidade de tração, unidade de carga e condutor) e estar à disposição do SANEP para o desempenho das atividades de transporte de resíduos para o destino final.

Para a determinação do tamanho da frota apoio tem-se:
NApoio= Nminx15%
NApoio= Unidades de Transporte.

Onde:

Nmin= frota mínima e

Napoioi= frota apoio
3.7.3 Frota total (Nt)
O número de unidades de transporte da frota total (Nt) é obtido pela soma do número de unidades da frota mínima (Nmin) com o número de unidades da frota apoio (NApoio).Tem-se, então:
 Nt= Nmin+NApoio
Caso haja a necessidade do afastamento por mais de 48h de qualquer veículo da frota,  por motivos de manutenção, acidente, etc., a licitante vencedora deverá disponibilizar veículo extra, em caráter de substituição, pelo período que for necessário e comunicar a fiscalização do contrato.
3.8 Estrutura de pessoal
Para a execução integral do serviço de transporte de resíduos sólidos urbanos da ETP para o aterro sanitário a prestadora do serviço deverá dispor de todo o pessoal necessário ao bom andamento dos trabalhos e ao atendimento das determinações da fiscalização do SANEP, o quantitativo abaixo considerou uma jornada de trabalho, máximo, de 8 horas/dia por funcionário. 
A estrutura mínima da prestadora do serviço deverá ter o seguinte efetivo de pessoal:
a) 01 motorista por veículo (prever período de férias, faltas, absenteísmo, etc); 

b) 01 (um) gerente operacional; 
3.9 Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s)
A contratada deverá fornecer gratuitamente a seus empregados no mínimo os seguintes uniformes e equipamentos de proteção individual:

a) Camisetas em malha de algodão;

b) Jaquetas;

c) Calças;

d) Calçados de segurança;

e) Colete reflexivo

f) Luvas de proteção (de algodão revestida com látex ou similar, maleável, impermeável e resistente a cortes e perfurações). bem como demais EPÍ´s necessários de acordo com a legislação.
4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA, durante a vigência do contrato:
1.  Prestar o serviço na forma ajustada;

2. No momento da apresentação da frota, disponibilizar cópia do Documento de Propriedade das unidades de transporte. Na hipótese de não ser a proprietária dos veículos, a CONTRATADA deverá também apresentar a documentação que comprove o vínculo formal da CONTRATADA com o proprietário das unidades de transporte, de modo a demonstrar a disponibilidade dos veículos e equipamentos;
3.  Iniciar a efetiva prestação dos serviços imediatamente após o recebimento da “Ordem de Início dos Serviços”, emitida pela fiscalização do SANEP. 
4. Manter motoristas habilitados e capacitados para a condução das unidades de transporte, conforme a legislação pertinente;

5. Manter as unidades de carga com lona de cobertura impermeável durante o percurso de transporte;

6. Fornecer e exigir o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para  os seus funcionários, conforme legislação pertinente;

7. Apresentar diariamente, no local, nas quantidades e em conformidade com os horários determinados pela fiscalização do SANEP, as unidades de transporte, com os respectivos condutores, em condições de iniciar a execução dos serviços. Para isto, todos os procedimentos relativos à manutenção preventiva, abastecimento, limpeza e outras verificações nas unidades de transporte deverão ser previamente realizados;

8. Manter, durante as atividades de transporte, serviços de manutenção e socorro para as unidades de transporte. As manutenções preventivas deverão ser realizadas em local apropriado, fora da ET;
9. Possuir, no mínimo, um funcionário da empresa, devidamente capacitado, durante execução das jornadas dos serviços, com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais;
10. Informar imediatamente ao SANEP, verbalmente e por escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos serviços, tais como: acidentes de trânsito, problemas mecânicos nos veículos durante o trajeto, atrasos no transporte, etc.;

11. Executar as atividades de transporte segundo o itinerário previamente estabelecido, ficando vedada, salvo prévia e expressa autorização do SANEP, a alteração total ou parcial do trajeto;

12. Manter escrito e legível no veículo transportador, em local de fácil visualização, os números dos telefones do SANEP e da CONTRATADA, além dos dizeres “A SERVIÇO DO SANEP”. Estas inscrições deverão estar estampadas na traseira e nas duas laterais da unidade de carga, conforme modelo a ser fornecido pelo SANEP;
13. As unidades de tração a serem utilizadas na execução do objeto deverão possuir idade máxima de até 10 (dez) anos, contados da data de fabricação do veículo, conforme registrada no Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV), tendo como referência a data de abertura da licitação, para fins de comprovação da frota mínima exigida. 
14. Evitar o derramamento, em via pública, dos líquidos lixiviados oriundos dos resíduos transportados;

15. Comunicar imediatamente ao encarregado da ET qualquer substituição, mesmo que temporária, de motoristas ou unidades de transporte, inclusive as de reserva;

16. Manter, durante toda a execução do contrato, um aparelho de telefone celular habilitado e ligado durante a jornada de trabalho, em cada uma das unidades de transporte;

17. Acatar as normas e orientações para a execução dos serviços nas dependências do ATERRO;

18. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Projeto Básico;

19. Manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributárias e comerciais, bem como assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações;

20. Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, os documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais;

21. Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos);

22. Atender as solicitações do SANEP de fornecimento de informações de dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados;

23. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização durante a execução dos serviços;

24. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ao patrimônio público ou privado, bem como danos ambientais ocasionados por seus funcionários ou equipamentos durante a execução dos serviços;

25. Substituir qualquer componente da equipe que, a critério do SANEP, apresente comportamento inadequado ao trabalho, ainda que não possa ser demitido;

26. Atender a todas as solicitações feitas pelo SANEP para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

27. Promover treinamento admissional e periódico em prática de direção defensiva para os motoristas. Os treinamentos deverão ser ministrados por profissional habilitado, com emissão de certificados, e cuja realização deverá ser comprovada junto ao SANEP;

28. Cumprir todas as disposições legais em vigor e, em especial, as pertinentes à segurança do trabalho às quais estão sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT, pela Lei nº 6.514, de 22/12/77, pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais normas pertinentes à matéria, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

29. Promover a vacinação de todos funcionários contra a gripe, hepatite B e tétano, devido à exposição, durante o processo de trabalho, as intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes;

30. Desenvolver programas de treinamento admissional e periódico em prevenção de acidentes para todos os funcionários;

31. Em caso de acidente na Estação de Transbordo, no percurso desta última até o Aterro Sanitário e dentro da área do Aterro, providenciar a imediata mobilização de recursos humanos e materiais para a remoção da unidade de transporte acidentada e dos resíduos derramados;

32. Providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da má operação dos equipamentos ou de acidentes no percurso, em conformidade com as determinações da fiscalização do SANEP ou dos órgãos de controle ambiental;

33. Lavar semanalmente as unidades de transporte.

A licitante vencedora deverá operar como empregadora autônoma responsável pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais resultantes da execução do contrato. Seus empregados não terão nenhum vínculo empregatício com o SANEP.
5.
 PENALIDADES
O não cumprimento das obrigações dispostas neste projeto básico sujeitará a CONTRATADA, inicialmente, à aplicação da pena de advertência, por escrito.

Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão, serão aplicadas as penalidades pecuniárias abaixo discriminadas:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	SANÇÃO

	1
	Por não dispor do número mínimo de unidades de transporte definido no projeto básico.
	Multa de 100 (cem) URM

	2
	Por utilizar unidades de transporte em desacordo com o especificado no projeto básico.
	Multa de 20 (vinte) URM

	3
	Por substituir unidade de transporte sem a prévia autorização da fiscalização do SANEP.
	Multa de 10 (dez) URM

	4
	Por não apresentar a documentação necessária das unidades de transporte.
	Multa de 10 (dez) URM

	5
	Por atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços” a ser expedida pelo SANEP após a assinatura do contrato.
	Multa de 100 (cem) URM

	6
	Por não apresentar funcionários na quantidade e com a capacitação definidas no projeto básico para a execução dos serviços.
	Multa de 30 (trinta) URM

	7
	Por transitar sem cobertura, no compartimento de carga, durante o transporte dos resíduos.
	Multa de 50 (cinquenta) URM

	8
	Por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de proteção individual, conforme definido no projeto básico.
	Multa de 30 (trinta) URM

	9
	Por apresentar unidade de transporte sem condições de efetuar os serviços.
	Multa de 30 (trinta) URM

	10
	Por deixar de executar serviço de manutenção emergencial (socorro mecânico) em unidade de transporte.
	Multa de 20 (vinte) URM

	11
	Por não informar à fiscalização do SANEP a ocorrência de problemas ocorridos na execução dos serviços, tanto no trajeto quanto na descarga.
	Multa de 30 (trinta) URM

	12
	Por transitar, sem autorização, fora do itinerário estabelecido pelo SANEP.
	Multa de 30 (trinta) URM

	13
	Por não dotar as unidades de transporte de todos os acessórios e letreiros definidos no projeto básico.
	Multa de 10 (dez) URM

	14
	Por executar o serviço com unidade de transporte de idade superior ao limite estabelecido no projeto básico.
	Multa de 50 (cinquenta) URM

	15
	Por deixar suja a via pública por derramamento de líquidos lixiviados ou de detritos dos resíduos transportados.
	Multa de 100 (cem) URM

	16
	Por descarregar o chorume contido nas unidades de transporte em qualquer local que não seja o indicado pelo SANEP.
	Multa de 100 (cem) URM

	17
	Por não manter, durante a execução dos serviços, as unidades de transporte com telefone celular em funcionamento.
	Multa de 10 (dez) URM

	18
	Por não atender às normas e orientações para execução dos serviços nas instalações do Aterro Sanitário.
	Multa de 20 (vinte) URM

	19
	Por não atender às orientações dos funcionários do SANEP nos procedimentos de operação dentro da Estação de Transbordo.
	Multa de 30 (trinta) URM

	20
	Por não atender à solicitação de informações do SANEP, dentro dos prazos estipulados.
	Multa de 20 (vinte) URM

	21
	Por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização do SANEP.
	Multa de 30 (trinta) URM

	22
	Por não atender, dentro do prazo estipulado pelo SANEP, pedido de substituição de funcionário.
	Multa de 30 (trinta) URM

	23
	Por descarregar resíduos em local que não seja o Aterro Sanitário.
	Multa de 100 (cem) URM

	24
	Por não dotar os veículos de sistema de monitoramento global (GPS) com visualização online, em tempo real.
	Multa de 10 (dez) URM

	25
	Por não atender às demais obrigações contratuais.
	Multa de 30 (trinta) URM


Para a graduação das penalidades pecuniárias, serão adotadas as seguintes escalas:

a) na segunda e na terceira ocorrências de mesma natureza, o valor mínimo previsto;

b) na quarta e na quinta ocorrências de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor mínimo previsto;

c) a partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor máximo previsto
6 FISCALIZAÇÃO
Ao SANEP caberá fiscalizar a execução do contrato, que designará fiscais com poderes para exigir da CONTRATADA o perfeito atendimento às cláusulas contratuais e às demais normas previstas no edital da licitação e no Projeto Básico.
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